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PORTARIA Nº 150, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do
artigo 38 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus
parágrafos 2º e 3º do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3
de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado da consulta à
comunidade universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à
escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia de
Petróleo, da Escola de Engenharia; e Considerando o que consta do Processo nº
23069.150569/2026-73, resolve:

Art. 1 - Designar ALFREDO MOISES VALLEJOS CARRASCO, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1917101, do Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenador do Curso de
Graduação em Engenharia de Petróleo, da Escola de Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 152, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17
do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral
da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas
Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do
Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à comunidade
universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe
e Subchefe do Departamento de Engenharia Civil, da Escola de Engenharia; e Considerando
o que consta do Processo nº 23069.150581/2026-88, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 03/02/2026, MARCO AURELIO CHAVES FERRO,
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1461304, pertencente ao Quadro
Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de
Chefe do Departamento de Engenharia Civil, da Escola de Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PORTARIA Nº 154, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17
do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral
da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas
Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do
Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à comunidade
universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe
e Subchefe do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio ambiente, da Escola de
Engenharia; e Considerando o que consta do Processo nº 23069.150606/2026-43, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 03/02/2026, GERALDO ANDRE THURLER
FONTOURA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1842754, pertencente ao
Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a
função de Chefe do Departamento de Engenharia Agrícola e Meio ambiente, da Escola de
Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PORTARIA Nº 156, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14,
e o artigo 17 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do
Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das
Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997,
do Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à comunidade
universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe
e Subchefe do Departamento de Engenharia Elétrica, da Escola de Engenharia; e
Considerando o que consta do Processo nº 23069.150586/2026-19, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 03/02/2026, ANDRÉ DA COSTA PINHO, Professor
do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 3017314, pertencente ao Quadro Permanente
da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do
Departamento de Engenharia Elétrica, da Escola de Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PORTARIA Nº 158, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14,
e o artigo 17 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do
Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das
Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997,
do Conselho Universitário; Considerando o resultado final da consulta à comunidade
universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe
e Subchefe do Departamento de Engenharia de Telecomunicações, da Escola de Engenharia;
e Considerando o que consta do Processo nº 23069.150609/2026-87, resolve:

Art. 1º - Designar, a partir de 03/02/2026, NATALIA CASTRO FERNANDES,
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1908601, pertencente ao Quadro
Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de
Chefe do Departamento de Engenharia de Telecomunicações, da Escola de Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando da competência
delegada pela Portaria MEC nº 404 de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009,
resolve:

Nº 339 - Autorizar o afastamento do País, para estudo ou missão no exterior, a PEDRO
PAULO CHAVES DE SOUZA, Matrícula Nº 3064310/SIAPE, Professor Titular-livre, lotado na
Faculdade de Odontologia, para realizar visita técnica ao Sino-Danish Center (SDC) para
estabelecimento de parcerias em pesquisa e participar como mentor no Ideathon 2026, em
Pequim/China, no período de 26/02/2026 a 08/03/2026, com ônus limitado para a
Universidade Federal de Goiás, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º
do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº
23070.001090/2026-75)

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que
lhe confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 340 - Art. 1º Designar CLACI FATIMA WEIRICH ROSSO, Matrícula nº 2222645/SIAPE,
servidora aposentada, para exercer a função de Diretora Executiva do Instituto Verbena,
FG-2, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97.Art. 2º
Os efeitos legais e financeiros desta Portaria entram em vigor a partir da publicação deste
ato no Diário Oficial da União, até 30/06/2026.
(Processo nº 23070.018964/2022-08)

Nº 342 - Rescindir, a pedido do interessado, o contrato de NAAMA GALDINO DA SILV A
NERIS, Matrícula nº 1391366/SIAPE, Professor Magisterio Substituto, em regime de
trabalho de quarenta horas semanais, lotado no Instituto de Matemática e Estatística,
tornando a medida efetiva a contar de 19/01/2026. (Processo nº 23070.002218/2026-18)

SANDRAMARA MATIAS CHAVES

PORTARIA Nº 352, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando das atribuições que
lhe confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, tendo em vista o disposto no art.
37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto nº 7.232, publicado no D.O.U. de
20/07/2010, em cumprimento à Decisão Judicial exarada do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, constante nos autos do processo nº 1001783-59.2016.4.01.3500, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90,
CLEUSA GOMES DE ALMEIDA, habilitada em Concurso Público, homologado através do
Edital nº 106/2012, publicado no D.O.U. de 14/09/2012, para provimento do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Classe de Capacitação I, Padrão 1, na
vaga decorrente de aposentadoria, conforme portaria nº 7104/2025, publicada no DOU de
15/12/2025, código nº 707978. (Processo nº 23070.002409/2026-80)

SANDRAMARA MATIAS CHAVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 10, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Resolução Consun n. 19, de 8 de junho
de 2021, e tendo em vista o que consta no processo n.23422.029638/2025-23, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 7/2026/GR, que Autoriza o afastamento do país, com
ônus, ao servidor TIAGO COSTA SANCHES, Professor do Magistério Superior - publicada no
DOU nº 11, de 16 de janeiro de 2026, s. 2, p. 29., passa a vigorar com as seguintes
alterações:

""Art. 1º ……………….
de 27 de janeiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2026, em Braga, Portugal"" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

PORTARIA Nº 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11 de dezembro
de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de
fevereiro de 1995 e com a Instrução Normativa 001/2017, de 02 de Março de 2017; e o
processo 23422.026982/2025-61, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, à servidora
CRISTIANE CHECCHIA, Professora do Magistério Superior, Siape 2124810, para realização de
Estágio Pós-Doutoral na Universidade de Buenos Aires, de 16 de março de 2026 à 15 de
março de 2027, em Buenos Aires, Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

PORTARIA Nº 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 12.677,
de 25 de junho de 2012, o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o processo 23422.000640/2026-00, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora MÁRCIA
REGINA BECKER, Professora do Magistério Superior, Siape 1585820, para exercer a função
de Coordenadora pro tempore do Programa de Pós-graduação Interdisciplinar em Energia
e Sustentabilidade, código FCC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

PORTARIA Nº 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 12.677,
de 25 de junho de 2012, o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o processo 23422.000640/2026-00, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora ANDREIA
CRISTINA FURTADO, Professora do Magistério Superior, Siape 2886873, para exercer a
função de Vice-Coordenadora pro tempore do Programa de Pós-graduação Interdisciplinar
em Energia e Sustentabilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA


